
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 093/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que as funções de GESTOR LEGISLATIVO e

MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LiClUTAÇÃO exigem dedicação

exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige e desta

forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 47, Inciso lli, da Lei Municipal n°

1.038/2019 autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades

especiais e elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor a ser contemplado com a gratificação

demonstra enorme dedicação aos serviços, exercendo suas atividades de forma

eficiente, impedindo uma alta resolutividade dos problemas administrativos, bem

como sempre apresentando soluções para implementar uma gestão mais

eficiente, resultando em grande melhoria dos serviços prestados por este Poder

Legislativo.

RESOLVE:

Arí. 1° - ATRIBUIR a DIMAS PRAZERES DOS SANTOS, RG N°

1.303.995 SSP-PE, CPF 128.202.294-68 GESTOR LEGISLATIVO, GL-1, uma

gratificação de 66% (sessenta e seis por cento) sobre os seus vencimentos, a

partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

SOUSA JUNIORJOSE SOARE

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 E-maii: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 087 /2023,
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

Municipal,

CONSIDERANDO que a função de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA

exige dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo

exige e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o art. 47 da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pela dedicação exclusiva.

RESOLVE:

Art. 1° - Concede gratificação pela dedicação exclusiva de 100%

(cem por cento) sobre o vencimento base do servidor JOSE TYAGO BARBOSA

DA SILVA, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE TECNOLOGIA desta

edilidade;

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Bom Jardim, 01 de NOVEMBRO de 2023.

OUSA JÚNIORJOSE SOARES

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom 3ardim - PE : CEP: 55.730-000

CNP3; 12.048.963/0001-44 i E-maíl: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 097/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ENCARREGADO DE DADOS exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso 1, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE;

Art. 1° - ATRIBUIR a CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG N°

11.402.206 SDS-PE, CPF 118.586.354-03, ENCARREGADO DE DADOS,

símbolo CC-1, uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

JOSÉ SOARES^E SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mall: camara@bomJardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DÍRCEU BORGES

PORTARIA N° 097/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ENCARREGADO DE DADOS exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE:

Art. 1° - ATRIBUIR a CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG N*^

11.402.206 SDS-PE, CPF 118.586.354-03, ENCARREGADO DE DADOS,

símbolo CC-1, uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

JOSÉ SOARESffiE SOUSA JÚNIOR

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE ; CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-maíl: camara(8)bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 072-A/2023

DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de servir que especifica e dá
outras providências

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o Art. 19, do Decreto Legislativo n° 002/2023, de 04 de agosto

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1°-NOMEAR CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG. 11.402.206 SDS-PE

e CPF 118.586.345-03, ao cargo comissionado de ENCARREGADO DE

DADOS, Símbolo CC-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 01 de setembro de 2023.

JOSE SOARES SOUSA JUNIOR

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim ● PE ; CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (01) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 072-A/2023

DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de servir que especifica e dá
outras providências

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o Art. 19, do Decreto Legislativo n° 002/2023, de 04 de agosto

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG. 11.402.206 SDS-PE

e CPF 118.586.345-03, ao cargo comissionado de ENCARREGADO DE

DADOS, Símbolo CC-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 01 de setembro de 2023.

JOSÉ SOARESÍíJE'SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim ● PE CEP; 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 , E-mail; camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 086 /2023,

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

Municipal,

CONSIDERANDO que a função de Assistente Legislativo exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o art. 47 da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pela dedicação exclusiva.

RESOLVE:

Art. 1° - Concede gratificação pela dedicação exclusiva de 100%

(cem por cento) sobre o vencimento base do servidor MÁRCIO DA SILVA

MENEZES, ocupante do cargo de Assistente Legislativo desta edilidade;

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação:

Bom Jardim, 01 de NOVEMBRO 2023.

JOSE SOARES gÈ SOUSA JUNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE i CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 i E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

o WBOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

>

3
AO

O
PORTARIA N“. 038 / 2023,

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

lU

O

O
a.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE;

NOMEAR CAMILA ANA DOS SANTOS SILVA, RG N° 11.397.542 SDS

- PE, CPF 167.696.064-37, para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo

AP-1, a partir desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 01 de fevereiro de 2023.

JOSÉ SOARES D^SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE | CEP: 55.730-000

e-maíl: camara@camarabomjardim.pe.gov.br
CNPJ: 12.048.963/0001-44

Fone: (81) 3638-1246
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 0091/2023,

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o servidor que especifica e dá outras
providências.

Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

O

CONSIDERANDO o Art. 6°, Inciso II b, da Lei Municipal 1038, de 02 de

maio de 2019;

CONSIDERANDO o Art. 51 da Lei Municipal 1038, de 02 de maio de

2019;

RESOLVE:

Art. r - EXONERA MILENE BARTINA DA SILVA SANTOS, RG N°

10.684.191 SDS-PE, CPF 148.016.454-29, do cargo comissionado de Ouvrdora

Geral, Símbolo OG-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim. 29 DE DEZEMBRO 2023.

JOSÉ SOARE^ DE SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro ● Bom Jardim ● PE | CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 098/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023,

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ASSESSOR PARLAMENTAR exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que 0 artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE:

Art. 1° - ATRIBUIR a LUANDERSON BARBOSA DO NASCIMENTO

SILVA. RG N° 8.061.661 SDS-PE, CPF 107.248.364-54 ASSESSOR

PARLAMENTAR, símbolo AP-1, uma gratificação de 100% (cem por cento)

sobre os seus vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSE SOARES'

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE ! CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-4A E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 009Ü2023,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

exoneração do servidorDispõe sobre a

Bom Jardim, Estado deda Câmara Municipal do

atribuições conferidas peto Regimento Interno e
O Presidente

Pernambuco, usando de suas

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO o Art. 6°, Inciso II b, da Lei Municipal 1038, de 02 de
maio de 2019;

CONSIDERANDO 0 Art. 51 da Lei Municipal 1038, de 02 de maio de

2019;

RESOLVE:

° - EXONERAR lEZZA FERNANDES DE SOUZA, RG N° 10.245.718
comissionado de Assessor

Art. 1

CPF134.592.294-97, do cargoSDS-PE,

Parlamentar, Símbolo AP-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 30 DE NOVEMBRO de 2023.

JOSÉ SOARES HPSOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE \ CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-maíl: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 00;ãí2023,

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração do servidor

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO o Art. 6°, Inciso II b, da Lei Municipal 1038, de 02 de

maio de 2019;

CONSIDERANDO o Art. 51 da Lei Municipal 1038, de 02 de maio de

2019;

RESOLVE:

Art. 1^ - EXONERAR MÁRCIO DA SILVA MENEZES. RG N°7.847.098

SDS-PE, CPF 070.505.584-19

LEGISLATIVO Símbolo AL-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

do cargo comissionado de ASSISTENTE

Bom Jardim, 30 DE NOVEMBRO de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSE SOARES

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom 3ardim - PE | CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.046.963/0001-44 E-mail: camara@bomJardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 i Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 097/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ENCARREGADO DE DADOS exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que 0 artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE;

Art. 1° - ATRIBUIR a CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG N°

11.402.206 SDS-PE, CPF 118.586.354-03. ENCARREGADO DE DADOS,

símbolo CC-1, uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

JOSÉ SOARESkbe SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 : E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 072-A/2023

DE 01 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação de servir que especifica e dá
outras providências

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e.

CONSIDERANDO o Art. 19, do Decreto Legislativo n° 002/2023, de 04 de agosto

de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR CRISTIANE DA SILVA FERREIRA, RG. 11.402.206 SDS-PE

e CPF 118.586.345-03, ao cargo comissionado de ENCARREGADO DE

DADOS, Símbolo CC-1, a partir desta data.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 01 de setembro de 2023.

JOSÉ SOARES SOUSA JUNIOR

Presidente

Rua Manoet Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 I site: bomJardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 092/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023,

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

O

CONSIDERANDO que a função de ASSESSOR PARLAMENTAR exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige
e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

exerce de forma aitamente especializada, gerando trabalho e alto nível.cargo, o

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio
constitucional da eficiência.

RESOLVE;

Art. 1° - ATRIBUIR a MANUEL SEBASTIÃO DA SILVA NETO, RG N°

8.808.196 SDS-PE, CPF 130.439.674-61 ASSESSOR ESPECIAL DO
PRESIDENTE AEP-1, uma gratificação de 100% (cem porcento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim. 02 de dezembro de 2023.

JOSÉ SOAREstjjE^OUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE i CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-4A E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 096/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ASSESSOR PARLAMENTAR exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamentai valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE;

Art. r - ATRIBUIR a CAMILA ANA DOS SANTOS SILVA, RG N°

11.397.542 SDS-PE, CPF 167.696.064-77, ASSESSOR PARLAMENTAR,

símbolo AP-1, uma gratificação de 100% (cem por cento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSÉ SOARE
. t ^ w 1*1● -. 'Irt

Presidente
●

PUBLIQUE-S
Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim - PE | CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 096/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023,

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ASSESSOR PARLAMENTAR exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige
e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE;

Art. 1° - ATRIBUIR a CAMILA ANA DOS SANTOS SILVA, RG N°

11.397.542 SDS-PE, CPF 167.696.064-77, ASSESSOR PARLAMENTAR,

símbolo AP-1, uma gratificação de 100% (cem por cento) sobre os seus

vencimentos, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

i
JOSÉ SOARE^jDE SOUSA JÚNIOR

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim - PE CEP: S5.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-4A E-maÍI: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 095/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ASSISTENTE LEGISLATIVO exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE:

Art. 1° - ATRIBUIR a MARCÍLIO GOMES DA SILVA, RG N° 8.516.053

SDS-PE, CPF 100.088.594-18, ASSISTENTE LEGISLATIVO, símbolo AL-1,

uma gratificação de 100% {cem por cento) sobre os seus vencimentos, a partir
desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSE SOAR

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro ● Bom Jardim - PE ; CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | SHe: bomJardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 094/2023,

DE 02 DE DEZEMBRO DE 2023.

Atribui gratificação a servidor que especifica e dá
outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO que a função de ASSISTENTE LEGISLATIVO exige

dedicação exclusiva em virtude da elevada responsabilidade que o cargo exige

e desta forma torna-se fundamental valorizar o servidor;

CONSIDERANDO que o artigo 45, Inciso I, da Lei Municipal n° 1.038/2019

autoriza a concessão de gratificação pelo exercício de atividades especiais e

elaborada de trabalhos especiais;

CONSIDERANDO que o servidor, no exercício das atribuições de seu

cargo, o exerce de forma altamente especializada, gerando trabalho e alto nível,

gerando serviço público de grande qualidade, atendendo ao princípio

constitucional da eficiência.

RESOLVE:

Art. 1° - ATRIBUIR a CÉSAR GONÇALVES DE ARRUDA, RG N°

6.531.019 SDS-PE, CPF 051.137.514-05 ASSISTENTE LEGISLATIVO, AL-1,

uma gratificação de 80% (oitenta por cento) sobre os seus vencimentos, a partir
desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jardim, 02 de dezembro de 2023.

JOSÉ SOAREs!bE'SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro ● Bom Jardim - PE ^ CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 00S9/2023,
de 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

do servidorDispõe sobre a exoneração

Bom Jardim, Estado de

conferidas pelo Regimento Interno e
da Câmara Municipal doO Presidente

Pernambuco, usando de suas atribuições

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO o Art. 6“. Inciso II b. da Lei Municipal 1038. de 02 de
maio de 2019;

CONSIDERANDO o Art. 51 da Lei Municipal 1038, de 02 de maio de

2019;

RESOLVE:

DA SILVA ABREU, RG N° 6.738.600

comissionado de Assessor ESPECIAL
Art. 1° - EXONERAR WIOISES

SDS-PE, CPF 061.018.074-60, do cargo

PRESIDENTE Símbolo AEP-1, a partir desta data.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao.

DO

Art. 2° -

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Jardim, 30 DE NOVEMBRO de 2023.Bom

Oíül

JOSÉ SOARES t^SOUSA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N°. 0085 / 2023,

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições Legais.

RESOLVE:

NOMEAR. JOSÉ JOEL DE LIMA, RG N° 5120598 SDS - PE, CPF

023.296.264-28, Para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo AP-1, a partir

desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 01 de NOVEMBRO de 2023.

JOSÉ SOARES D|^USA JÚNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 ^ E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N°. 0084 / 2023,

DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco, no

USO de suas atribuições Legais,

RESOLVE:

EXONERA, JOSEFA MARIA DOS SANTOS, RG N°. 7.286.170 SDS - PE,

CPF 058.210.484-00, Do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo AP-1, a

partir desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 31 de OUTUBRO de 2023.

OUSA JÚNIORJOSE

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro ● Bom Jardim - PE CEP: SS.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 ' E-maÍI: camara@bomJardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N“. 0083 / 2023,
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco, noO Presidente da Câmara

de suas atribuições Legaisuso

RESOLVE:

DA SILVA CASTRO, RG N”. 10.297.654 SDS -
de Assessor Parlamentar, Símbolo AP-

NOMEAR, MARTA RITA

PE, CPF 117.258.364-16, Para o cargo

1, a partir desta data.
Publique-se.

Leia-se,

Cumpra-se.

Jardim, 31 de OUTUBRO de 2023.

\

Bom

ígOUSA JÚNIORJOSÉ SOARES
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Oardim - PE CEP: 55.730-000

CNP3:12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N°. 0082 / 2023,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE:

EXONERA, YGOR JOSE SANTOS MELO, RG N° 54.022.156-9 SDS -

PE, CPF 179.488.934-58, Do cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo AP-1,

a partir desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 31 de OUTUBRO de 2023.

SOUSA JÚNIORJOSE SOARES

Presidente

Rua Manoel Augusto s/n - Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730*000

CNPJ: 12.048.963/0001*44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N^ 081 / 2023,

DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023,

Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuições Legais, considerando o que dispõe a

Lei Municipal n° 1123/2022, de 19 de dezembro de 2022,
RESOLVE;

O

NOMEAR MILENE BERTINA DA SILVA SANTOS, RG N°. 10.684.191

SDS - PE, CPF 148.016.454-29 , para o cargo de Ouvidora Geral, Símbolo OG-

1, a partir desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 01 de Novembro de 2023.

JOSÉ SOARESJDÉ SOUSA JÜNIOR
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro - Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.046.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardím.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomjardim.pe.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N°. 0080 / 2023,
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023.

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições Legais,

RESOLVE:

EXONERAR, MARIA VITÓRIA DE SANTANA, RG N° 10.810.260 SDS

- PE, CPF 150.453.274-02, do cargo de Ouvídora Geral, Símbolo OG-1, a partir

desta data.

Publique-se,

Leia-se,

Cumpra-se.

Bom Jardim, 31 de OUTUBRO de 2023.

OUSA JÚNIORJOSÉ SOARES
Presidente

Rua Manoel Augusto s/n ● Centro ● Bom Jardim - PE CEP: 55.730-000

CNPJ: 12.048.963/0001-44 E-mail: camara@bomjardim.pe.leg.br

Fone: (81) 3638-1246 | Site: bomJardim.pe.leg.br
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